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VOTO EM SEPARADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.050, DE 2003.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade
da  oferta  de  utensílios  descartáveis
pelo  comércio  de  alimentação  e
bebidas e dá outras providências.”

 

Autor: Deputado ANDRÉ LUIZ 

Relator: Deputado FERNANDO DE FABINHO 

Apesar de enaltecer as  preocupações do ilustre e ínclito autor
da  propositura,  Deputado  André  Luiz,  principalmente  com  suas
motivadas posições em defesa do consumidor brasileiro, entendemos
que  a  matéria  em  tela  não  deve  prosperar  no  âmbito  de  nossa
Comissão.

Impor ao consumidor brasileiro a obrigatoriedade de utilização
de material descartável no comércio de alimentos é tripudiar sobre os
mais comezinhos princípios de liberdade de contratar.
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Teríamos, além do dissabor de obrigar aos restaurantes de
deixar de utilizar porcelana, cristal, cerâmica, aço, nos pratos e
utensílios em seus cardápios, a formalização do cartel dos copos e
utensílios de plástico no país . 

Como iríamos absorver os milhares de empregos gerados por
essas indústrias ? 

Não podemos confundir higiene com cartel . São palavras que o
nosso dicionário não guarda qualquer similitude.

Votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 1050, de 2003, na
forma do substitutivo adotado pelo relator da matéria.

Sala das reuniões, em 31 de março de 2005.

Deputado Nelson Marquezelli 

PTB – SP 
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